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INDICA  'O Prefeita Municipal, para que pinte as faixas da ciclovia ou adapte à 

sua realidade administrativa, ou ainda, caso contrário, se assim for seu 

critério, retire a ciclovia e aproveite as placas." 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

Câmara Municipal de Ibitinga 
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O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais, 

que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Mario Kalil Arantes, DD. 

Prefeita Municipal, solicitando o disposto no preambulo, conforme justificativa 

abaixo, 

JUSTIFICATIVA: Sem adentrar ao mérito da qualidade da ciclovia 

inaugurada pela gesta() passada, já que a idéia, smj, é positiva, indico a Prefeita para 

que pinte as faixas ou adapte à sua realidade administrativa ou ainda, à seu critério, 

retire-a e aproveite as placas . 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 06 de Março de 2.017. 
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